
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1 593, DE 15 DE~Q Q;E: ~ «9.fp, " "

"Dispõe sobIe o cmcurso "9;ros Talees Valem

MiJJi)es".

Ibutar PAULO ROBERTO DE~~, Prefeito Muni

cipal de O::u7e1ro, Estado de ~~utQ, J10 ,w:lQ"de~qs .atribuiç:es legais:

F2\Z SABER CPE A~MUNIC~ DFPWIW E EIE PRCMOI.GA

A SEGUIN'1E IEI:

Artigo 19 - Fica o Executivo M4IU.<;lWi1,autar1Zédo a

pranCllTer, perid1icanente, o COll~s.q ,~Q1rl.AiPQ _",~qs. ,tal~~~ milhÕes"

para incentivar e premiar ~<1o~s.qtJ,e, ~nnan. ,cpJ:l1:,ribrl.1'; parao mmento

da arrecadação fiscal do Mun1c~piq~, .", ,," , ~ _~ > •• "O,

Artigo 29 - A Pmfeitura Mtmic1p~ tDnarâ as pmv1.dêncl.as

PIefe1to

]ef entrará em ~gor a ~9 de jantiro deArtigo 39 -

1 984.

- - -, - ~ -neoessãr1as a execuçao desta ~!".~.~~ "~~os. .

Publicado na ~cretariada PrefEÜ:.tura Municipal de Cruzei

ro, em 15 de setembro de 1 983•.•.



Estado de São Paulo

•

PAULO S:::AMILLA

Of. nÇ> D7/83 - Projur -.

senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

'lenho a hmra de encaminhar a Vossa Excelência

cópia das Leis nÇ>s. 1.592, 1.593, 1.594, 1.595, 1.596, 1.597 e 1.598.

meus protestos de stima e

Ao

ExcelentIssimo senhor

ARI CAVALHEIRO

Na c:porbmidade, apresento a Vossa Excelência os

ç~o.

\

'1--:t:h't:u ~ .

ROB~'IO DE ~ALHO OCAMI

Pr~feito ~inicipal

í (/'
._/

DD. Presidente da Cânara Municipal de

CRUZEIro - sp.

EUA CAP. NECO. 118 - TELS.: FAEX Q'1555, 44-1580 €e 44-1605




